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Decreto do Presidente da República n.o 76/2000
de 13 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador
Manuel António Pacheco Jorge Barreiros para o cargo
de embaixador de Portugal em Oslo.

Assinado em 21 de Novembro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Novembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 77/2000

de 13 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador
José Pacheco Luiz Gomes para o cargo de embaixador
de Portugal em Ottawa.

Assinado em 21 de Novembro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Novembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jaime José Matos da Gama.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 317/2000
de 13 de Dezembro

O presente diploma aprova o Regulamento da Homo-
logação dos Dispositivos de Iluminação e de Sinalização
Luminosa dos Automóveis e Seus Reboques e transpõe
para a ordem jurídica interna as Directivas da Comis-
são n.os 1999/14/CE e 1999/15/CE, de 16 de Março, e
1999/16/CE, 1999/17/CE e 1999/18/CE, de 18 de Março.

O Regulamento da Homologação dos Dispositivos
de Iluminação e de Sinalização Luminosa dos Auto-
móveis e Seus Reboques estabelece, em conformidade
com as disposições comunitárias, as condições de homo-
logação das luzes de nevoeiro da retaguarda, das luzes
indicadoras de mudança de direcção, das luzes de esta-
cionamento, dos faróis com função de máximos e ou
médios e fontes luminosas, das luzes de nevoeiro da
frente, dos dispositivos de iluminação da chapa de matrí-
cula da retaguarda, das luzes delimitadoras, das luzes
de presença da frente, das luzes de presença da reta-
guarda, das luzes de travagem, das luzes de presença
lateral, das luzes de marcha atrás e dos reflectores dos
automóveis e seus reboques.

O presente diploma visa ainda regulamentar o n.o 3
do artigo 114.o do Código da Estrada, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 114/94, de 3 de Maio, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro.

Assim:
Nos termos do disposto na alínea a) do n.o 1 do

artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Aprovação

É aprovado o Regulamento da Homologação dos Dis-
positivos de Iluminação e de Sinalização Luminosa dos
Automóveis e Seus Reboques e respectivos anexos, que
dele fazem parte integrante.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

1 — A Direcção-Geral de Viação deve recusar a
homologação CE, a homologação nacional e a matrícula
de veículos novos, se estes não satisfizerem os requisitos
estabelecidos no Regulamento ora aprovado.

2 — A partir da data de entrada em vigor do presente
diploma a Direcção-Geral de Viação não pode:

a) Recusar a homologação CE ou a homologação
de âmbito nacional a um modelo de veículo com
um tipo de luz de nevoeiro da retaguarda, luzes
indicadoras de mudança de direcção, luzes de
estacionamento, faróis com função de máximos
e ou médios e fontes luminosas, luzes de
nevoeiro da frente, dispositivos de iluminação
da chapa de matrícula da retaguarda, luzes deli-
mitadoras, luzes de presença da frente, luzes
de presença da retaguarda, luzes de travagem,
luzes de presença lateral, luzes de marcha atrás
e reflectores, dos automóveis e seus reboques,
que satisfaça os requisitos previstos nos capí-
tulos I a IX do Regulamento aprovado pelo pre-
sente diploma;

b) Proibir a matrícula a um modelo de veículo com
um tipo de luz de nevoeiro da retaguarda, luzes
indicadoras de mudança de direcção, luzes de
estacionamento, faróis com função de máximos
e ou médios e fontes luminosas, luzes de
nevoeiro da frente, dispositivos de iluminação
da chapa de matrícula da retaguarda, luzes deli-
mitadoras, luzes de presença da frente, luzes
de presença da retaguarda, luzes de travagem,
luzes de presença lateral, luzes de marcha atrás
e reflectores, dos automóveis e seus reboques,
que satisfaça os requisitos previstos nos capí-
tulos I a IX do Regulamento ora aprovado.

Artigo 3.o

Revogação

É revogada a Portaria n.o 517-A/96, de 27 de Setem-
bro, na redacção introduzida pela Portaria n.o 1080/97,
de 29 de Outubro, no que se refere às luzes de nevoeiro
da retaguarda, às luzes indicadoras de mudança de direc-
ção, às luzes de estacionamento, aos faróis com função
de máximos e ou médios e fontes luminosas, às luzes
de nevoeiro da frente, aos dispositivos de iluminação
da chapa de matrícula da retaguarda; às luzes delimi-
tadoras, às luzes de presença da frente, às luzes de pre-


